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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 45/2022)

 

 
 

 

 

GOVERNO DO TRABALHO  

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº  45 DE 18 DE JULHO DE 2022. 

 

“Torna obrigatório o uso de máscara nas escolas municipais, nas 

unidades de ensino estaduais, nas escolas privadas, e no 

transporte escolar no âmbito do Município de Sapeaçu - Bahia, 

na forma que indica”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,  

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal;  

 

CONSIDERANDO o aumento nos casos de covid-19 no Município, no Recôncavo 

Baiano e na Bahia, nas últimas semanas, conforme dados oficiais; 

 

CONSIDERANDO as análises sistemáticas dos indicadores epidemiológicos e de 

capacidade assistencial relativos à Covid-19 disponibilizadas nos sítios eletrônicos 

oficiais, que indicam o aumento significativo do número de casos e de internações nas 

últimas semanas, bem como a disseminação da doença em muitos alunos, familiares, 

professores e funcionários de instituições de ensino públicas e privadas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Torna obrigatório o uso de máscara nas escolas municipais, nas unidades de 

ensino estaduais, nas escolas privadas, e no transporte escolar no âmbito do 

Município de Sapeaçu – Bahia.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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GOVERNO DO TRABALHO  

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se; 

Registre-se; 

Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito, em 18 de julho de 2022. 

 

George Vieira Góis 

Prefeito 
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LEI (Nº 670/2022)

 

 
 

 

 

GOVERNO DO TRABALHO  

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

LEI  Nº 670/2022, DE 20 DE JULHO DE 2022. 

 

“Institui o Programa de Recuperação Fiscal – 
REFIS - do Município de Sapeaçu, na forma que 
indica e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, FAÇO SABER Q UE 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS do Município de Sapeaçu, 
para a quitação de créditos de qualquer natureza, tributários ou não, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, em favor da Fazenda Pública Municipal, 
oriundo de fatos geradores que tenham ocorrido até o dia 31/12/2021. 
 
Art. 2° - Os débitos abrangidos pelo Programa de Recuperação Fiscal, assim entendido, 
compreendem a soma do valor principal do crédito, acrescidos da atualização monetária, multa 
de infração, multa de mora e juros de mora. 
 
Art. 3° - Aquele que aderir ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, poderá ter redução de 
100 (cem por cento) dos juros de mora, da multa de mora e da multa de infração, quando for o 
caso, desde que efetue o pagamento à vista, até 90 (noventa) dias após a publicação desta lei. 

 
Art. 4º - O presente benefício fiscal fica estendido também ao Parcelamento de crédito da 
Fazenda Pública na seguinte forma: 
 

I – Até 6 parcelas 80% (oitenta por cento) de abatimento na multa e nos juros de mora e 
da multa de infração, quando for o caso; 
 
II – De 7 a 12 parcelas 70% (setenta por cento) de abatimento na multa e nos juros de 
mora e da multa de infração, quando for o caso. 

 
Parágrafo Único: A atualização monetária da dívida far-se-á até a data da opção, nos termos 
da legislação aplicável. 
 
Art. 5º - O disposto nesta Lei não implicará restituição de quantias pagas. 
 



Quarta-feira
2 0  d e  j u l h o  d e  2 0 2 2
Ano VI • Edição Nº 904

- 5 -

 Prefeitura Municipal de Sapeaçu - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a p e a c u . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 
 

 

 

GOVERNO DO TRABALHO  

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

Art. 6º - Para fazer jus aos benefícios concedidos por esta Lei o contribuinte deverá 
comparecer ao Setor de Tributos da Prefeitura Municipal, localizado à Praça da Bandeira, nº 
176, Centro, em Sapeaçu, Bahia, das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. manifestar 
formalmente sua intenção de aderir ao Programa de Benefícios Fiscais, confessando ser 
devedor do Município de Sapeaçu, concordando com todos os termos aqui expostos e, 
especialmente:  
 

I - tratando-se de créditos tributários que se encontrem com defesa ou recurso 
administrativo, o sujeito passivo deverá reconhecer, expressamente, a procedência da 
autuação que tenha dado origem ao procedimento e desistir da impugnação; 
 
II - no caso de o crédito tributário estar sendo objeto de discussão judicial, o benefício 
somente será concedido após a homologação da desistência da ação pelo sujeito passivo e 
o pagamento das despesas judiciais respectivas; 
 

§ 1º - O requerimento deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
 
I - Fotocópia do documento de identificação e do cartão de inscrição no CPF/MF, quando se 
tratar de pessoa física; 
 
II - Fotocópia do documento de identificação (CNPJ) e fotocópia do documento de 
identificação e do cartão de inscrição no CPF/MF do responsável legal da pessoa jurídica. 
 
III - Demonstrativo da dívida; 
 
§ 2° Poderão ser solicitados outros documentos, a critério da Administração Pública. 
 
Art. 7º - Quando o credito for relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), o seu enquadramento no REFIS, fica condicionado a denuncia espontânea pelo 
contribuinte ou seu representante legal, através de processo administrativo,  
 
Art. 8° - Os contribuintes que tiverem débitos já parcelados ou reparcelados poderão usufruir 
dos benefícios desta lei, tão somente em relação as parcelas vencidas, mediante pagamento 
como disposto no art. 3º. 
 
Art. 9º - O disposto nesta Lei não implicará restituição de quantias pagas. 
 
Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
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GOVERNO DO TRABALHO  

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, em 20 de julho de 2022. 

 

GEORGE VIEIRA GÓIS 
Prefeito 
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LEI (Nº 671/2022)

 
 

 

GOVERNO DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu – Praça da Bandeira, nº 176 – Centro   

Tel.: 75 3627-2136 

 

LEI N°. 671/2022, DE 20 DE JULHO DE 2022. 

 

Altera a Lei nº 438, de 30 de maio de 2008, que dispõe sobre 
a Reestrutura do Regime Próprio Social do Município de 
Sapeaçu-BA e dá outras providências . 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono: 

Art. 1º. A Lei nº 01, de 24 de abril de 2008, passa a vigorar com os seguintes acréscimos e 

alterações redacionais: 

Art. 30º. .........................................................(NR) 

I – tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público 
federal, estadual, distrital ou municipal; 

II – tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que 

se dará a aposentadoria; e 

III – sessenta e cinco anos de idade e vinte e cinco anos de tempo de 

contribuição, se homem, e sessenta e dois anos de idade e vinte e cinco anos 
de tempo de contribuição, se mulher. 

............................................................................... 

Seção VI – A 

Da Aposentadoria Especial 

Art. 31-A. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 
carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal 
equivalente a 100% (cem por cento) da remuneração; 
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GOVERNO DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu – Praça da Bandeira, nº 176 – Centro   

Tel.: 75 3627-2136 

 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 31. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de 
comprovação pelo segurado, perante o a CAPASERVIS, do tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, 
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao 
exigido para a concessão do benefício; 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam 
ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será 
somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em 
atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 
benefício; 

............................................................................... 

Art. 41. A pensão por morte concedida aos dependentes do servidor 
público, definidos no art. 8° e 9° desta Lei, será equivalente a uma cota familiar 
de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo servidor 

ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade 

permanente para o trabalho na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) 
pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

............................................................................... 

Art. 47-B. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte 
deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de 
previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do 

exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal 

............................................................................... 

Art. 50. ...........................................................(NR) 
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GOVERNO DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu – Praça da Bandeira, nº 176 – Centro   

Tel.: 75 3627-2136 

 

............................................................................... 

§ 5°. A partir de 1° de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o 
inciso I deste artigo será elevada para 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se 
mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem. 

§ 6°. A partir de 1° de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o 

inciso V deste artigo será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o 
limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se 

homem. 

............................................................................... 

§ 8°. ....................................................................... 

I – 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher e 57 (cinquenta e 

sete) anos de idade, se homem, a partir de 1° de janeiro de 2022. 

§ 9°......................................................................... 

............................................................................... 

2 – a partir de 1° de janeiro de 2020, será aplicado o acréscimo de 1 

(um) ponto, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 
100 (cem) pontos, se homem. 

§ 10........................................................................ 

............................................................................... 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem; 

b) 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, para os titulares dos cargos de professor de que trata o § 

8°. 

............................................................................... 

Art. 51. ...........................................................(NR) 
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GOVERNO DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu – Praça da Bandeira, nº 176 – Centro   

Tel.: 75 3627-2136 

 

............................................................................... 

§ 2° ................................................................(NR) 

1 – A totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo 
que optar expressamente nos termos do § § 14 e 15 da Constituição Federal, 
para o servidor publico que tenha ingressado no serviço público, com 

vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, até 31 de dezembro de 
2003, desde que cumpridos 5 (cinco) anos no nível ou classe em que for 
concedida a aposentadoria. 

2 – A 60% (sessenta por cento) da média aritmética acrescido de 2% 
(dois por cento) para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 
(vinte) anos, para o servidor não contemplado no item 1 deste parágrafo. 

............................................................................... 

  

...........................................................................  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de Julho de 2022. 

 

George Vieira Góis 

Prefeito 
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LEI ORGÂNICA (Nº 08/2022)

PODER LEGISLATIVO

CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAPEAÇU

ESTADO DA BAHIA

  

  

   

EMENDA A LEI ORGANICA Nº 08, DE 19 DE JULHO, DE 2022.

Estabelece regras para o Regime Próprio de Previdência

Social do Município de Sapeaçu de acordo com a Emenda

Constitucional nº 103, de 2019.

A CÁMARA MUNICIPAL DE SAPEAÇU (BA) promulga a seguinte Emenda à Lei

Orgânica:

Art. 1º. A Lei Orgânica do Município de Sapeaçu (BA) passa a vigorar com os seguintes

acréscimos e alterações redacionais:

Capítulo IX - A

DA PREVIDENCIA SOCIAL

Art. 133- A Os servidores vinculados ao Regime Próprio de

Previdência Social — RPPS do Município serão aposentados com as

idades minimas previstas para os servidores vinculados ao Regime

Próprio de Previdência Social da União no inciso III do 5 1º do art. 40 da

Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de novembro de 2019, observada a redução de idade mínima para

os ocupantes de cargo de professor de que trata o 5 5“ do art. 40 da

Constituição Federal.

Art. 133-B Assegurado o direito de opção pelas regras previstas

no art. 1º, o servidor que tiver ingressado em cargo efetivo no Municipio

antes da data de vigência desta Emenda à Lei Orgânica, poderá

aposentar-se nos termos dos seguintes dispositivos da Emenda

Constitucional nº 103, de 2019:

 

CNPJ: 40.514.655/0001-00 Rua da CENEC, nº 46 - Fone: (O"?S) 3627-1722 — CEP: 44530—000 — SAPEAÇU - BA

E—maíl: nmumapeiculehotmailxom

%
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PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAPEAÇU

ESTADO DA BAHIA

 

I- caput e 55 1ª a sº do art. 4º;

lI - caput e 55 1ª a aº do art. 20; ou

lII - capute 55 1ª a 2º do art. 21.

Art. 133-C Por meio de lei, o Município poderá instituir

contribuição extraordinária para custeio do RPPS, nos termos dos 55 1º—

B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal, observado o disposto no

inciso X do 5 22 do art. 40 da Constituição Federal e no 5 80 do art. 9º da

Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de vigência da lei

municipal que cumprir o disposto no inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103.

de 2019.

Art. 3º. Esta emenda aditiva a Lei Orgânica entrará em vigor na dada da sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, 19 de julho de 2022.

41, %Wmõ—«º (8—— Lª—x
,49,

|P'o SANTIAGO BRITO MUTl

Presidente da Câmara
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº PP-015/2021)

A Prefeitura Municipal de Sapeaçu, torna público, para conhecimento de quem interessa possa, que firmou 2º
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PP-015-2021, junto a empresa M.C.
COMERCIO DE GAS GLP LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.781.071/0001-95, cujo objeto trata-se de registro
de preço para eventual contratação de empresa para aquisição de combustíveis, a serem utilizados para
abastecimento da frota deste Município. Para que produza os seus legais efeitos. Fulcro na Lei 10.520/2002 e Lei
8.666/93.

Sapeaçu - Bahia, 18 de Julho de 2022.

George Viera Góis
Prefeito Municipal.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	ATOS OFICIAIS
	DECRETO (Nº 45/2022)
	LEI (Nº 670/2022)
	LEI (Nº 671/2022)
	LEI ORGÂNICA (Nº 08/2022)


	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº PP-015/2021)



		2022-07-20T05:05:23-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




